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 A A Prefeitura de Mogi das 
Cruzes abriu, na primeira quin-
zena de novembro, as inscri-
ções para o concurso público 
destinado a 43 vagas, além de 
cadastro reserva, nos níveis de 
formação fundamental, médio 
e superior. Os salários vão de 
R$ 2.120,05 a R$ 9.619,78.

As inscrições serão feitas 
exclusivamente pela internet, 
no site da Fundação Vunesp 
(www.vunesp.com.br), respon-
sável pela organização e sele-
ção. O prazo terminará em 18 
de janeiro, às 23h59.

No primeiro edital 
(01/2023), para diversos cargos, 
as funções de nível fundamen-
tal são para lavador e lubrifica-
dor (1 vaga), agente sepultador 
(4), encanador (1), mecânico (1) 
e operador de máquinas (1).

As oportunidades que exi-
gem ensino médio são de 
agente de inspeção sanitária e 
industrial de produtos de ori-
gem animal (1 vaga), agente 
escolar (4), auxiliar de apoio 
administrativo (4), auxiliar de 
desenvolvimento infantil (ca-
dastro reserva), fotógrafo (1), 
motorista (cadastro reserva) e 
operador de rede (1).

A Administração Municipal de Mogi das Cruzes abriu inscrições para mais de 40 vagas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES

Mogi prorroga inscrições
CONCURSO. O pagamento da taxa deverá ser feito na rede bancária. O valor varia de acordo com a escolaridade

Os cargos de nível superior 
são de analista de sistemas (ca-
dastro reserva), arquiteto (3 va-
gas), bibliotecário (1), biomé-

dico (1), dentista (1), educador 
ambiental (3), especialista em 
rádio/TV e multimídia (1), fisio-
terapeuta em saúde (1), médi-

co auditor (1), médico clínico 
geral (cadastro reserva), mé-
dico ginecologista (1), médico 
pediatra (1), médico psiquiatra 

(2), médico psiquiatra infantil 
(2), médico ultrassonografista 
(2), nutricionista (2), professor 
de educação física – 20 horas 
(cadastro reserva) e professor 
de educação física – 40 horas 
(cadastro reserva).

O pagamento da taxa de 
inscrição deverá ser feito na 
rede bancária. O valor varia de 
acordo com a escolaridade exi-
gida para o cargo: R$ 54,90 (en-
sino fundamental), R$ 67,90 
(ensino médio) e R$ 98,80 (en-
sino superior).

O edital 02/2023 é exclusi-
vo da Secretaria Municipal de 
Educação e para cadastro re-
serva nos cargos professor de 
Educação Básica I – 30h (for-
mação específica em ensino 
médio ou ensino superior), 
professor de Educação Básica 
II – Educação Artística (ensino 
superior) e professor de Educa-
ção Básica II – Educação Física 
(ensino superior). A taxa de 
inscrição é de R$ 98,80.

De acordo com os editais, a 
data das provas objetivas será 
publicada oportunamente na 
imprensa oficial e divulgada, 
como subsídio, no site da Fun-
dação Vunesp. (DL)

 A A Prefeitura de Guarujá 
abriu 552 vagas temporárias 
para área de saúde. Os cargos 
são para atender a deman-
da da rede municipal, desde 
atenção básica até urgência e 
emergência. As inscrições já 
estão abertas e seguem até o 
dia 21 de dezembro.

Para se inscrever, o can-
didato deverá acessar o site 
www.ibamsp-concursos.org.
br e efetuar o pagamento da 
taxa, que varia de R$ 77,00 a 
R$ 96,00, a depender do nível 
de escolaridade.

VAGAS.
As oportunidades abrangem 
duas modalidades: ampla 
concorrência e pessoas com 
deficiência (PCDs). São vagas 
para atendente administra-
tivo (122); assistente social 
(8); auxiliar de farmácia (36); 
auxiliar de saúde bucal (28); 
educador físico NASF (pro-
fissional de educação física 
na saúde) (3); fisioterapeuta 

(27); fonoaudiólogo (5); nutri-
cionista (4), odontólogo (21); 
psicólogo (6); técnico de en-
fermagem (270); técnico de 
raio-x (17) e terapeuta ocupa-
cional (5).

CONTRATOS E JORNADA.
Todos os contratos serão tem-
porários, no regime jurídico-
-administrativo, com valida-
de de 12 meses e possibilidade 
de prorrogação por apenas 
mais 12, totalizando 24 meses.

As cargas horárias variam 
24 a 40 horas semanais.

A jornada de trabalho po-
derá ser convertida em plan-
tão de 12x36 nas unidades de 
Pronto Atendimento (UPA).

SALÁRIOS.
As remunerações vão desde 
R$ 1.624,45 até R$ 4.094,25 
mensais, de acordo com o car-
go escolhido.

PROVAS OBJETIVAS.
A avaliação dos candidatos se 

Guarujá abre 552 vagas temporárias na área de saúde

Dentre as vagas há 270 oportunidades para técnico de enfermagem

DIVULGAÇÃO

A contratação do candida-
to será feita respeitando-se a 
ordem da Lista de Classifica-
ção Final.

Todos os atos relativos às 
convocações serão publica-
dos no Diário Oficial do Mu-
nicípio. (DL)

dará mediante aplicação de 
provas objetivas de múltipla 
escolha.

A aplicação das provas ob-
jetivas, para todos as funções, 
está prevista para o dia 14 de 
janeiro de 2024.

As provas serão de caráter 

classificatório e eliminatório.
O conteúdo das questões 

variará de acordo com o grau 
de escolaridade exigido para 
o preenchimento da função 
ao qual o candidato concor-
rer, e pode ser conferido no 
edital do processo seletivo.

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

Vagas
43

Vagas
552

Inscrições
Até 18/01
www.vunesp.com.br 

Inscrições
Até 21/12
www.ibamsp-
concursos.org.br 

Salário
Até R$ 9.619

Salário
Até R$ 4 mil 

Taxa de inscrição
Até R$ 98,80

Taxa de inscrição
Até R$ 96,00

 A O Governo de São Paulo 
autorizou a abertura de con-
curso público para a contra-
tação de 2.700 soldados de 2ª 
Classe da Polícia Militar.

Para participar, os candi-
datos devem ter entre 17 e 30 
anos – exceto para quem já 
pertence aos quadros da PM 
– e estar em dia com as obri-
gações eleitorais e militares. 
As mulheres precisam ter al-
tura mínima de 1,55 metro e 
os homens, de 1,60 m.

As inscrições vão até 20 
de dezembro e devem ser fei-

tas exclusivamente pelo site 
da Vunesp (www.vunesp.com.
br), organizadora do concur-
so. A taxa é de R$ 85,00.

A remuneração básica ini-
cial para o cargo de soldado 
2ª classe PM é de R$ 4.852,21 
– incluindo salário-base e Re-
gime Especial de Trabalho Po-
licial (RETP).

Como forma de selecionar 
os inscritos serão realizados: 
Exames de Conhecimentos, 
que serão divididos em: Pro-
va Objetiva (Parte I); Prova 
Dissertativa (Parte II); Exa-

Concurso para 
soldado da PM SP 
tem 2,7 mil vagas

A remuneração básica inicial para o cargo de soldado 2ª classe 
PM é de R$ 4.852,21, incluindo salário-base e RETP

DIVULGAÇÃO/ARQUIVO

As inscrições vão até o dia 20 de dezembro, 
exclusivamente pelo site da Vunesp

mes de Aptidão; Exames de 
Saúde; Exames Psicológicos; 
Avaliação da Conduta Social, 
da Reputação e da Idoneida-
de; Análise de Documentos.

Os exames de conheci-
mentos estão previstos para 
4 de fevereiro de 2024, em 51 
cidades, sendo 37 municípios 
de todas as regiões paulistas 
(Andradina; Araçatuba; Ara-
raquara; Avaré; Bauru; Bra-
gança Paulista; Campinas; 
Caraguatatuba; Catanduva; 
Cotia; Dracena; Franca; Fran-
co da Rocha; Guarulhos; Ita-
petininga; Jundiaí; Marília; 
Mogi das Cruzes; Mongaguá; 
Osasco; Ourinhos; Piracica-
ba; Pirassununga; Praia Gran-
de; Presidente Prudente; Pre-
sidente Venceslau; Registro; 
Ribeirão Preto; Rio Claro; São 
Paulo; Santos; São Bernardo 
do Campo; São José do Rio 
Preto; São Jose dos Campos; 
Sorocaba; Taubaté; Votupo-
ranga) e ainda 14 cidades em 
outros estados e no Distrito 
Federal. (DL)

FIQUE LIGADO

Vagas
2,7 mil

Inscrições
Até 20/12
www.vunesp.com.br 

Salário
R$ 4.852,21

Taxa de inscrição
R$ 85,00
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BRASILATA S.A. EMBALAGENS METÁLICAS
CNPJ – MF nº 61.160.438/0001-21 - NIRE nº 35 3 0005707 4

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2023
Em 13 de novembro de 2.023, às 10:00h, em sua sede social na Rodovia Anhanguera, km 51 + 360 metros, Bairro Tijuco Preto, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP 13205-
700 , reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da Brasilata S.A. Embalagens Metálicas, representando a totalidade do Capital Social, conforme assinaturas e anotações
apostas no “Livro de Presença de Acionistas”, fato que, inclusive, dispensa o Edital de Convocação, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Na forma estatutária  assumiu
a presidência dos trabalhos a Sra. Amélia Ramos Heleno, Diretora Presidente, que convidou a mim, Tiago Heleno Forte, para servir como secretário, no que acedi. Com a palavra a Sra.
Presidente, declarando que se encontrava sobre a mesa obedecendo a ordem do dia, aproposta de alteração do Estatuto Social. Após discussão o novo Estatuto da Sociedade, que reúne
relevantes alterações naquele até então vigente. As alterações introduzidas foram unanimemente aprovadas, consolidando-se o novo Estatuto Social da Brasilata,o qual segue consolidado,
anexo à presente Ata. Nada mais havendo a ser tratado, exaurida que restou a pauta desta Assembleia Geral Extraordinária, a Sra. Presidente suspendeu os trabalhos para que fosse transcrita
a Ata em livro próprio. Reabertos os trabalhos foi esta Ata conferida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presenças: Amélia Ramos Heleno – Presidente; Tiago Heleno Forte-Secretário;
Centralpart Empreendimentos e Participações Ltda., por seus representantes: Amélia Ramos Heleno – Diretora Presidente e Gabriel Heleno Zaragueta – Diretor Administrativo; Tiago Heleno
Forte, Dante Prati Favaro, Archangela Gabriela Prati Favaro, Therezinha Prati Favaro, Eugênio Prati Favaro; Antonio Carlos Teixeira Alvares;João Vicente De Masi Tuma, Alexandre Gonçalves
e Maria Rita Saraiva Hime Granço, p.p. Mateus Hime Granço, (a) Maria Rita Saraiva Hime Granço, p.p. Camila Belo Anacleto Granço Domingos, (a) Maria Rita Saraiva Hime Granço, p.p. Fernando
Belo Anacleto Granço, (a) Maria Rita Saraiva Hime Granço. Formalidades Legais: Declaramos que a presente Ata e cópia Fiel da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13
de novembro de 2023, transcrita em livro próprio da Sociedade. Jundiaí,13 de novembro de 2.023. Tiago Heleno Forte - Secretário; Edson Moser - OAB/SP nº 73.306.

JUCESP nº 459.480/23-6 em 05/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ESTATUTO   SOCIAL   CONSOLIDADO   EM  13 DE NOVEMBRO DE   2023. CAPÍTULO  I  -  DENOMINAÇÃO,  SEDE,  FORO,  OBJETO  E  DURAÇÃO. Artigo 1º.  BRASILATA S.A.
EMBALAGENS METÁLICAS é uma sociedade anônima de capital fechado, brasileira, que se regerá pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404 de 15 de setembro de 1976, e
pelas demais disposições legais regulamentares aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade tem sede, foro e administração na Rodovia Anhanguera km 51 + 360 M, Bairro Tijuco Preto, CEP 13205-
700, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, podendo criar e extinguir filiais ou escritórios em todo o território nacional ou no exterior, mediante deliberação do Conselho de
Administração. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social: a) fabricação e comercialização de embalagens em geral, metálicas ou não;  b) comercio atacadista de embalagens metálicas,
ou não; c) comercialização de produtos siderúrgicos em geral; d)  importação e exportação;  e)  Licenciamento de tecnologias; f)  participação em outras sociedades; g) escritório
administrativo, para apoio às atividades estatutárias; h) depósito fechado; i) outras atividades que se coadunem aos interesses da Sociedade. Artigo 4º. A sociedade terá prazo de duração
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 15 de janeiro de 1955.  CAPÍTULO  II  -  DO  CAPITAL SOCIAL - Artigo 5º. O capital social é de R$ 135.000.000,00 (cento e trinta
e cinco milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 119.400.000 (cento e dezenove milhões e quatrocentas mil) ações, sem valor nominal, sendo 39.800.000 (trinta
e nove milhões e oitocentas mil) ações ordinárias e 79.600.000 (setenta e nove milhões e seiscentas mil) ações preferenciais, todas nominativas. Artigo 6º. Cada ação ordinária dará direito
a um voto nas deliberações da Assembleias Geral e são indivisíveis em relação à Sociedade. Artigo 7º. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do Acionista
no livro de “Registro de Ações”. Artigo 8º. Na proporção do número de ações que possuírem, os Acionistas terão preferência para subscrição de novas ações, debêntures conversíveis
em ações e bônus de subscrição. Artigo 9º. O Acionista é obrigado a realizar o capital subscrito nos termos constantes da Lei 6.404/76 e nas condições previstas no ato que deliberou
pelo aumento, o qual poderá estabelecer que o pagamento seja feito mediante chamadas pelos órgãos de administração da Sociedade. Parágrafo Único. O Acionista que deixar de
efetuar o pagamento nas datas aprazadas ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento dos juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por
cento) do valor da prestação em atraso, sem prejuízo do direito da Sociedade de instaurar o procedimento previsto no Artigo 107 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO  III  -  DO  ADMINISTRAÇÃO
- Artigo 10°. A administração da Sociedade compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, com as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social.  Os membros do
Conselho de Administração e da Diretoria serão eleitos para um mandato unificado de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição, estando eles dispensados de oferecer garantia para
o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse mediante assinatura em livro próprio, permanecendo em seus
respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração global dos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria, incluindo os benefícios de qualquer natureza e as verbas de representação, sendo o Conselho de Administração competente para distribuir tal verba. Artigo
11°. O Conselho de Administração terá 07 (sete) membros efetivos e 04 (quatro) suplentes, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral de Acionistas, garantido o direito
de voto múltiplo, respeitadas as previsões do Art. 141 e seus parágrafos, da Lei 6.404/76. Parágrafo Primeiro. Os conselheiros terão a designação de Presidente, Vice-presidente, 05
(cinco) conselheiros, sem cargo ou designação específica. Parágrafo Segundo. O Conselho de Administração deverá nomear seu Presidente e seu Vice-presidente na primeira reunião
que se realizar após a Assembleia Geral de Acionistas que eleger seus membros, se a Assembleia Geral assim não tiver feito. Artigo 12°. No caso de impedimento ou ausência de qualquer
membro do Conselho de Administração, o membro impedido ou ausente poderá se fazer representar por suplente.  A participação dos membros do Conselho de Administração poderá
se dar à distância, por conferência telefônica, videoconferência ou outro meio de comunicação que lhe permita participar das discussões e assegurar a autenticidade do voto do conselheiro.
Nesse caso, a ata será transmitida por meio eletrônico, se assegurada a autenticidade da transmissão), ao conselheiro ausente, e por ele rubricada, assinada (ou autenticada) e
retransmitida à Sociedade, pela mesma forma. Parágrafo Único: Serão reconhecidas pela Sociedade as assinaturas em ata e demais documentos de interesse da Sociedade realizadas
de modo eletrônico, nos termos da legislação vigente. Artigo 13°. Ocorrendo vacância de conselheiro e seu respectivo suplente, o Conselho de Administração prosseguirá sem o membro
vacante até a próxima Assembleia Geral, quando então será preenchido o assento vacante.  Acaso a vacância de conselheiros atinja 50% (cinquenta por cento) dos seus membros
e seus respectivos suplentes, somente nesse caso os membros remanescentes deverão convocar Assembleia Geral de Acionistas para eleição dos substitutos. Parágrafo Único. A renúncia
ao cargo de conselheiro será feita mediante comunicação escrita à Sociedade, dirigida ao Presidente do Conselho de Administração, tornando-se eficaz perante a Sociedade a partir
do momento da entrega da comunicação e, perante terceiros, após a publicação do arquivamento do documento de renúncia na Junta Comercial. Artigo 14°. Compete ao Conselho
de Administração a deliberação sobre as matérias a seguir, que exigirão a aprovação pela maioria simples de seus membros: a) fixar a orientação geral dos negócios, com aprovação
do orçamento anual da Sociedade; b) eleger e destituir Diretores e fixar-lhes as atribuições e respectivas remunerações, observado o que a respeito dispuserem os Estatutos; c) fiscalizar
a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos;
d) convocar Assembleia Geral quando julgar conveniente ou no caso do Art. 132 da Lei das S.A.; e) manifestar-se sobre o relatório da Administração e as contas da Diretoria; f) deliberar,
quando autorizado pelo estatuto, sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição; g) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação
de garantias, excluídas as operações/transaçõesrealizadas entre suas: Controladora, controladas,subsidiárias integrais ou não integrais; h) escolher e destituir os Auditores Independentes;
i) a cessão, transferência ou negociação por qualquer meio, a qualquer terceiro, de qualquer marca, patente, direito autoral, Know-how, software, ou qualquer outro direito de propriedade
industrial, intelectual ou bem intangível pertencente à Sociedade, que não se refira ao curso normal dos negócios; j) aprovação do planejamento estratégico, bem como de sua modificação;
k) aprovação do orçamento anual ou de sua modificação; l) aprovação de remuneração do Conselho de Administração e da Diretoria; m) aprovação da emissão de quaisquer valores
mobiliários, ou da recompra dos valores mobiliários já emitidos. n) deliberar, sobre a tomada de obrigações pela sociedade que em conjunto ou isoladamente, no período  de 12 (doze)
meses superem o valor de 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido da sociedade com base no balanço do semestre anterior; o) autorizar, ad referendum da Assembleia de Acionistas,
qualquer fusão, cisão, incorporação que envolva a sociedade, assim como a criação ou o aumento de Capital em qualquer subsidiária ou filial. Parágrafo Único. As matérias acima serão
aprovadas por maioria simples dos Conselheiros.  Será necessário, entretanto, quórum qualificado de 5 (cinco) Conselheiros para a aprovação de matérias que envolvam a destinação
dos imóveis. Artigo 15°. O Conselho de Administração reunir-se-á: a) ordinariamente, pelo menos, 10 (dez) vezes por ano. b) extraordinariamente, sempre que necessário, mediante
convocação, por escrito, do Presidente do Conselho, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. Parágrafo Primeiro. A reunião do Conselho de Administração, devidamente
convocada, na forma do “caput”, apenas se instalará, em primeira convocação, na presença de, no mínimo, 05 (cinco) membros em exercício do Conselho de Administração. Parágrafo
Segundo. O Conselho de Administração somente deliberará por maioria de votos dos membros presentes à reunião.  Em caso de empate prevalecerá o voto de qualidade do Presidente
do Conselho. Artigo 16°. A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta por no mínimo 02 (dois), e no máximo 06 (seis) membros, acionistas ou não, domiciliados no país,
eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição. A idade limite para ser Diretor da Brasilata
é de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, cumprirão seu mandato até o final e não mais poderão ser reeleitos, facultado, no entanto serem contratados pela Sociedade como consultores,
com o estabelecimento de remuneração própria. Parágrafo Primeiro. Os Diretores eleitos terão a designação de Diretor Presidente, Diretor Superintendente, Diretor de Industrial, Diretor
Comercial, Diretor Corporativo e Diretor Técnico, sendo de preenchimento obrigatório os cargos eletivos de Diretor Presidente e Diretor Superintendente. Parágrafo Segundo. Os Diretores
eleitos considerar-se-ão investidos em seus cargos a partir do momento em que assinarem o termo de posse no Livro de Atas e Reuniões de Diretoria. Parágrafo Terceiro. Os Diretores
eleitos dividirão entre si as atribuições e os encargos de administração da Sociedade. Artigo 17°. Cabe privativamente ao Diretor Presidente convocar, instalar e presidir as reuniões da
Diretoria e usar do voto de qualidade nas deliberações da Diretoria.  Cabe privativamente ao Diretor Superintendente, sem prejuízo das demais funções, substituir o Diretor Presidente
nos impedimentos temporários ou ausência momentânea, inclusive convocar, instalar e presidir as Assembleias e usar do voto de qualidade nas deliberações da Diretoria,obedecidas
as disposições deste Estatuto. Artigo 18°. É indispensável a participação do Diretor Presidente ou do Diretor Superintendente em conjunto com mais um outro Diretor para firmar escrituras
públicas de compromisso de compra e venda de imóveis, hipotecas, gravação de bens imóveis ou outros bens patrimoniais; Artigo 19º. A Diretoria, mediante a assinatura de dois diretores,
ou ainda de um diretor em conjunto com um procurador bastante, fica investida dos mais amplos poderes para: a) representar a sociedade perante quaisquer instituições financeiras
públicas e privadas; abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; emitir, assinar, descontar, aceitar, endossar, reformar, protestar e requisitar cheques; expedir e receber transferências
bancárias de quaisquer espécies, inclusive internacionais; aplicar e resgatar quaisquer modalidades de investimento, assinar documentos a eles vinculados; b) contratar empréstimos de
qualquer natureza, inclusive bancários, perante quaisquer entidades financeiras públicas ou privadas, bancos de desenvolvimento, empresas de fomento podendo dar em garantia bens
imóveis, móveis e semoventes, mediante hipoteca, alienação fiduciária, penhor agrícola, pecuário, rural e mercantil; assinar recibos ou outros documentos destinados à utilização dos
empréstimos contraídos; c) sacar, emitir, aceitar, avalizar, e endossar letras de câmbio e notas promissórias; d) assumir obrigações cambiais; e) prometer alienar ou alienar bens móveis
constantes no patrimônio da sociedade;  f) representar a sociedade em juízo; g) receber citações e notificações judiciais e extrajudiciais; h) representar a Sociedade em AssembleiasGerais
ordinárias e extraordinárias; reuniões de sócios, de sociedades cujo capital participe, deliberar; votar, aprovar ou impugnar contas; assinar atas, livros, termos; receber proventos em geral
e dar quitação; i) representar a Sociedade perante quaisquer instituições, autarquias, repartições públicas, órgãos vinculados à Administração Direta e Indireta de qualquer esfera em qualquer
instância; j) representar a Sociedade perante quaisquer terceiros, podendo para tanto firmar contratos, acordos, termos de confidencialidade, contratos de quaisquer naturezas civil e comercial,
bem como quaisquer outros instrumentos particulares, sempre em observância dos limites estabelecidos neste Estatuto e para o desenvolvimento das atividades da Sociedade; k) assumir
obrigações perante terceiros, observados os limites estabelecidos neste Estatuto; l) conferir recibo de obrigações perante terceiros; m) contratar diretores sob o regime da Consolidação das
Leis do Trabalho; n) exercer todas as atividades inerentes e de interesse ao bom desempenho da Sociedade, observado os limites previstos neste Estatuto. Parágrafo Primeiro: Alienar ou
gravar, a qualquer título, qualquer bem imóvel da Sociedade, bem como, ações ou quotas de outras empresas das quais a Sociedade participe, somente poderá ser realizada mediante prévia
autorização do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - Não é permitido à Sociedade prestar avais e fianças em favor de terceiros estranhos a seus negócios, sendo permitido
exclusivamente prestar avais e fianças em garantia de operações de seu interesse direto, ou eventualmente, em operações de efetivo interesse de empresas nas quais seja sócia majoritária.
Parágrafo Terceiro - Compete a Diretoria apresentar relatório da administração, balanço patrimonial, demonstrativo de resultados do exercício; elaborar proposta de distribuição de dividendos,
inclusive os intermediários, e a proposta de aplicação de recursos excedentes a serem submetidos à apreciação dos auditores independentes, do Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal, se em funcionamento. Artigo 20º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de qualquer Diretor, procurador ou empregado que
a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social. Artigo 21º. É indispensável a participação de dois Diretores eleitos, em conjunto, sendo um deles
necessariamente o Diretor Presidente ou o Diretor Superintendente, para a constituição de procuradores, cujos instrumentos conterão sempre os atos que poderão ser praticados e o período
de validade da procuração, excluídos desta limitação os mandatos conferidos para fins judiciais. Artigo 22º. A constituição de procuração para advogados, com poderes para o foro em geral,
inclusive os poderes da cláusula Ad Judicia e Adjudicia Et Extra poderá ser realizada mediante a assinatura de dois diretores quaisquer ou de um Diretor e um Procurador constituído nos
termos do artigo antecedente. Artigo 23º. Na hipótese de vacância ou impedimento definitivo de Diretores, o Conselho de Administração deliberará sobre a conveniência e forma de substituição,
se for o caso. Parágrafo Único. A renúncia ao cargo de Diretor será feita mediante comunicação escrita à Sociedade, dirigida ao Presidente do Conselho de Administração, tornando-se eficaz,
a partir desse momento, perante à Sociedade e, perante terceiros, após a publicação do arquivamento do documento de renúncia na Junta Comercial. CAPÍTULO  IV  -  DO  CONSELHO
FISCAL - Artigo 24º.O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação dos Acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 25º. O Conselho
Fiscal, quando instalado, será composto por 03 (três) membros e por 03 (três) suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos
de mandato previstos em lei e nos Estatutos que deverão ser aprovados na primeira reunião do Conselho, pela maioria simples de voto de seus membros. Parágrafo Único. A remuneração dos
membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. CAPÍTULO  V  -  DAS  ASSEMBLÉIA GERAL - Artigo 26º. As Assembleias Gerais de Acionistas
realizar-se-ão, ordinariamente, uma vez por ano, até o dia 30 de abril de cada exercício social, competindo-lhe privativamente decidir sobre: a) reformar o Estatuto Social; b) eleger ou destituir, a
qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, esse quando instalado; c) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre balanços
patrimoniais, demonstrações financeiras por eles apresentadas; d) autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto no parágrafo 1º do Art. 59, da Lei 6.404/76; e) suspender o exercício
dos direitos do acionista; f) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; g) autorizar a emissão de partes beneficiárias; h) deliberar sobre
transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e, i) autorizar os administradores a confessar falência
e pedir a recuperação judicial. Artigo 27°. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições
do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos Acionistas. Artigo 28°. As Assembleias Gerais de Acionistas, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas pelo
Conselho de Administração e presididas pelo Acionista indicado dentre os presentes que, por sua vez, indicará o Secretário. Parágrafo Único. A convocação deverá ser feita com antecedência
mínima de 08 (oito) dias no caso de primeira convocação e 05 (cinco) dias no caso de segunda convocação. Artigo 29°. Compete à Assembleia Geral de Acionistas, a deliberação sobre as matérias
relativas aos interesses sociais, que apenas serão válidas se expressamente aprovadas por Acionistas que representem a maioria simples do Capital Social, desde que não conflitem com os critérios
de aprovação afetos ao Conselho de Administração e ao Acordo de Acionistas. CAPÍTULO  VI  -  DO  EXERCÍCIO SOCIAL - Artigo 30°. O exercício social coincidirá com o ano civil, quando a Diretoria
fará elaborar, com base na escrituração mercantil da Sociedade, balanço patrimonial e demonstração do resultado, com obediência aos preceitos da legislação aplicável. Parágrafo Primeiro. Do
lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, a qual não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. Parágrafo
Segundo. Os Acionistas têm direito a um dividendo anual, não cumulativo, de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do Art. 202 da Lei 6.404/76. Parágrafo
Terceiro. O saldo remanescente do lucro líquido, após serem atendidas às disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável.
Parágrafo Quarto. A Sociedade poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos
intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. Parágrafo Quinto. Observadas as disposições legais pertinentes,
a Sociedade poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, na conformidade com o estabelecido no Art. 9º da Lei 9.249/95. CAPÍTULO VII
-  DAS RESPONSABILIDADES DOS ADMINISTRADORES - Artigo 31°. Os administradores respondem perante a Sociedade e terceiros pelos atos que praticarem no exercício de suas funções,
nos termos da lei. Artigo 32°. A Sociedade assegurará aos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando legalmente possível, a defesa em processos judiciais
e administrativos propostos por terceiros que não a Sociedade, durante ou após seus mandatos, por atos de gestão praticados no exercício regular de suas funções, podendo a Sociedade, inclusive,
contratar seguro para a cobertura de despesas processuais, honorários advocatícios e indenização decorrente de aludidos processos. Parágrafo Primeiro. A garantia prevista neste artigo poderá,
por deliberação específica do Conselho de Administração, estender-se a membros de quaisquer dos comitês que venham a ser criados pelo Conselho de Administração ou a empregados da
Sociedade ou de suas controladas que exerçam cargos de gerência. Parágrafo Segundo. Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, se restar comprovado em decisão condenatória transitada
em julgado, que o administrador ou aqueles mencionados no parágrafo primeiro tiverem agido de má fé ou contrariamente aos interesses da Sociedade, eles deverão ressarcir a Sociedade de
todos os custos, despesas e prejuízos causados, desde que não cobertos por seguro. CAPÍTULO  VIII  -  DO  ACORDO  DE  ACIONISTAS - Artigo 33°. Os acordos de acionistas deverão ser
observados pela Sociedade, desde que arquivados na sua sede e desde que não conflitantes com a lei. Parágrafo Primeiro. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão
oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido averbados nos livros de registro da Sociedade e nos certificados de ações, se emitidos.  Os administradores da Sociedade zelarão pela
observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral ou do Conselho de  Administração não computará o voto proferido por acionista ou membro do Conselho de Administração com
infração ao acordo de acionistas devidamente arquivado. Parágrafo Segundo. No caso de qualquer divergência entre o presente Estatuto e o Acordo de Acionistas da Sociedade, as disposições
do Acordo de Acionistas deverão prevalecer. CAPÍTULO  IX  -  DA  LIQUIDAÇÃO - Artigo 34°. A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes,
cabendo à Assembleia estabelecer o modo de sua liquidação e escolher o liquidante, bem como, o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, fixando-lhes a respectiva remuneração.
CAPÍTULO  X  -  DAS  DISPOSIÇÕES  GERAIS - Artigo 35°. Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente à matéria. Artigo 36°. Fica eleito o Foro da
Comarca de Jundiaí – Estado de São Paulo, como único competente para dirimir eventuais controvérsias porventura oriundas deste contrato, por  mais privilegiado que outro possa ser ou venham
as partes signatárias ter por domicílio. Formalidades Legais: Declaramos que a presente Ata é cópia Fiel da Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 13 de novembro de 2023, transcrita
em livro próprio da Sociedade. Jundiaí, 13 de novembro de  2.023. Tiago Heleno Forte - Secretário; Edson Moser - OAB/SP nº 73.306.
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
Em 13 de novembro de 2.023, às 9:00hs., em sua sede social na Rodovia Anhanguera km 51 + 360M, no Município de
Jundiaí, Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da Brasilata S.A. Embalagens
Metálicas, representando a totalidade do Capital Social, conforme assinaturas e anotações apostas no “Livro de Presença
de Acionistas”, fato que, inclusive, dispensa o Edital de Convocação, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei
6.404/76. Na forma convencionada assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Amélia Ramos Heleno, Diretora Presidente,
que convidou a mim, Tiago Heleno Forte, para servir como secretário, no que acedi. Com a palavra a Sra. Presidente,
declarando instalada a Assembleia Geral Extraordinária em obediência ao Estatuto deu início aos trabalhos para: 1)
instalação e eleição dos 07 (sete) membros do Conselho de Administração e dos 04 (quatro) suplentes do Conselho de
Administração, que comporão o quadro de administradores da Companhia e serão empossados mediante assinatura em
Livro próprio. Após discussão, foi aprovado por unanimidade a instalação do Conselho de Administração e foram reeleitos
para o mesmo, com mandato para o triênio agora iniciado, ou seja, de 13 de novembro de 2023 a 12 de novembro de
2026, os seguintes Conselheiros Titulares: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA ALVARES, brasileiro, casado, engenheiro e
professor universitário, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 3.567.689-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
330.085.408-30, residente e domiciliado em São Paulo - SP, na Rua Santa Judite, 585, Jardim Guedala, CEP 05603-020;
DANTE PRATI FAVARO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da OCédula de Identidade R.G. n° 4.998.751 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.661.208-48, domiciliado em São Paulo - SP, na Rua Guararapes, n° 1909, 6º andar,
Brooklin Novo, CEP 04561-0004; DENISE DUARTE DAMIANI, brasileira, solteira, engenheira, portadora da Cédula de
Identidade R.G. n° 9.058.883 SSP/SP., inscrita no CPF/MF sob o n° 032.952.628-61, residente e domiciliada em São Paulo
- SP, na Av. Nações Unidas, 4797, 24° andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000; GABRIEL HELENO ZARAGUETA,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 28.334.466-0 SSP/SP., inscrito
no CPF/MF sob o nº 287.807.098-42, residente e domiciliado em São Paulo - SP, na Rua Camargo Aranha, 135,
Pacaembu, CEP 01236-040, SP; JOSÉ ROBERTO SECURATO JUNIOR, brasileiro, casado, administrador de empresas,
R.G. nº 18.608.163- SSP/SP, inscrito no CPF-MF sob o nº 256.724.518-96, residente e domiciliado na Rua Pamplona,
1.616, portão 3 - CEP 01405-002- Jardim Paulista, São Paulo SP, e eleitos: ALEXANDRE GONÇALVES, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 8.415.806, SSP-SP, inscrito no CPF-MF sob nº 934.169.708-53,
residente e domiciliado na Alameda Inhambú, 81, CEP 06428-230, Aldeia da Serra, Barueri - SP; e eleita: ROBERTA
FARINA ESPINOSA DE LOS MONTEROS, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 30.120.750-1, inscrita no CPF - MF sob nº 281.932.088-03, residente e domiciliada na Rua Tuim, 523,
Apto. 171- CEP 04514-102, Vila Uberabinha, São Paulo - SP. Como Conselheiros Suplentes são reeleitos: LUCAS HELENO
FORTE, brasileiro, solteiro, empresário, R.G. n° 33.366.658-6 SSP/SP, inscrito no CPF-MF sob nº 298.221.458-02, residente
e domiciliado na Rua José Maria Lisboa, 463, apto. 53- CEP 01423-000, Jardim Paulista, São Paulo-SP, SIDNEY TEIXEIRA
ALVARES NETO, brasileiro, casado, engenheiro, R.G. nº 27.122.714-X- SSP/SP, inscrito no CPF-MF sob nº 292.677.968-
28, residente e domiciliado na Rua Diogo de Faria, 1311 apto. 81 - CEP 04037-005, Vila Clementino, São Paulo, SP; e
eleitos: JOÃO VICENTE DE MASI TUMA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº
10.191.647- SSP/SP, inscrito no CPF-MF sob nº 083.553.818-40, residente e domiciliado em São Paulo - SP, na Rua Ministro
Ferreira Alves, 33, apto 122a, CEP 05009-060; DJALMA SOARES DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, divorciado, contador,
portador da Cédula de Identidade RG 25.588.678-0 SSP-SP, inscrito no CPF-MF sob nº 149.219.518-96, residente e
domiciliado na Rodovia Raposo Tavares, km 17,5, n° 7389 - Edifício Andirá, apto. 133, Jardim Arpoador, CEP 05777-902,
São Paulo - SP. Todos os Conselheiros eleitos, tanto Titulares como Suplentes, declararam-se desimpedidos para o exercício
do cargo, para todos os efeitos legais, dispensados do préstimo de qualquer caução. As Declarações de Desimpedimento
dos membros do Conselho foram apresentadas e encontram-se arquivadas na sede da Companhia; 2) tendo em vista
a homologação do Inventário dos Bens deixados pelo falecido, Sr. José Maria Granço, conforme partilha que se encontra
arquivada na sede da Companhia, as ações do Capital Social do falecido, que representam 4% (quatro porcento) do total
de 119.400.000 (cento e dezenove milhões e quatrocentas mil) ações, dividas em 39.800.000 (trinta e nove milhões e
oitocentas mil) ações Ordinárias e 79.600.000 (setenta e nove milhões e seiscentas mil) ações Preferenciais, passam a ser
distribuídas da seguinte forma: para a viúva meeira a Sra. Maria Rita Saraiva Hime Granço, cabe o total de 2.388.000
(dois milhões trezentas e oitenta e oito mil) ações, sendo: 796.000 (setecentas e noventa e seis mil) ações Ordinárias e
1.592.000 (um milhão quinhentas e noventa e duas mil) ações Preferenciais; e para os Herdeiros filhos do falecido, a saber:
a) Camila Belo Anacleto Granço Domingos, RG 32.196.419-6- SSP- SP, CPF 403.187.718-88; b) Fernando Belo
Anacleto Granço, RG 32.196.420-2- SSP-SP, CPF 408.152.708-36 e c) Mateus Hime Granço, menor emancipado
civilmente, RG 62.931.168-7- SSP_SP, CPF 539.584.238-17, cabe a cada um deles o total de 796.000 (setecentas e
noventa e seis mil) ações sendo: 265.333 (duzentas e sessenta e cinco mil e trezentas e trinta e três) ações Ordinárias e
530.667 (quinhentas e trinta mil e seiscentas e sessenta e seis) ações Preferenciais. Nada mais havendo a ser tratado,
exaurida que restou a pauta desta Assembleia Geral Extraordinária, a Sra. Presidente suspendeu os trabalhos para que
fosse transcrita a Ata em livro próprio. Reabertos os trabalhos foi esta Ata conferida, aprovada e assinada por todos os
presentes. Presenças: Amélia Ramos Heleno - Presidente; Tiago Heleno Forte - Secretário; Centralpart Empreendimentos
e Participações Ltda., por seus representantes: Amélia Ramos Heleno, Presidente e Gabriel Heleno Zaragueta, Diretor
Administrativo; Tiago Heleno Forte; Dante Prati Fávaro, Archangela Gabriela Prati Fávaro. Therezinhia Prati Fávaro.
Eugênic Prati Fávaro; Antonio Carlos Teixeira Alvares; Alexandre Gonçalves, João Vicente De Masi Tuma, Maria Rita Saraiva
Hime Granço, p.p. Mateus Hime Granço, (a) Maria Rita Saraiva Hime Granço, p.p. Camila Belo Anacleto Granço Domingos,
(a) Maria Rita Saraiva Hime Granço, p.p. Fernando Belo Anacleto Granço, (a) Maria Rita Saraiva Hime Granço. Formalidades
Legais: Declaramos que a presente Ata e cópia Fiel da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de
novembro de 2023, transcrita em livro próprio da Sociedade. Jundiaí, 13 de novembro de 2023.  Tiago Heleno Forte -
Secretário. Edson Moser - OAB/SP 73.306. JUCESP nº 446.028/23-0 em 22/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

OSASCO 1ª Vara da Família e Sucessões  
JUIZ(A) DE DIREITO GILVANA MASTRANDEA DE SOUZA 
Processo 1028951-04.2021.8.26.0405-Alteração de Regi-
me de Bens-Regime de Bens Entre os Cônjuges-R.M.T. - - 
G.B.T.-FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo 
tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida 
Roney Marcos Tabari e Gisele Banheti Tabari,que objeti-
vam alterar o regime de bens do casamento passando da 
separação total/absoluta para comunhão total/absoluta,nos 
termos do art.734,§1ºdo CPC.Nestas condições, expede-se 
edital com o prazo de 30(trinta)dias,para que terceiros inte-
ressados se manifestem nos autos,sob pena de serem 
aceitos os fatos.Será o presente edital,por extrato,afixado e 
publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nes-
ta cidade de Osasco, aos 14 de setembro de 2023.    |18,19| 
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ATA DE REUNIÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
 BRASILATA S.A. EMBALAGENS METÁLICAS, REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2.023.

Em 13 de novembro de 2.023, às 11:00hs., em sua sede social na Rodovia Anhanguera km 51 + 360 M, Município de Jundiaí
- Estado de São Paulo, reuniram-se todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho de Administração da Brasilata S.A.
Embalagens Metálicas, eleitos pela Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta mesma data, conforme assinaturas lançadas
no “Livro de Atas do Conselho de Administração”, pelo que ficou dispensada qualquer forma de convocação. Após as
assinaturas, que estabelecem à investidura dos membros em seus cargos para o exercício do mandato como Conselheiros
Administradores para o período de 13 de novembro de 2023 até 12 de novembro de 2026, por todos os Conselheiros Titulares
presentes foi indicado o Conselheiro Gabriel Heleno Zaragueta para Presidir os trabalhos, que convidou a mim, Tiago Heleno
Forte, para secretariá-lo no que acedi. Em obediência aos Estatuto da Brasilata, do qual todos os Conselheiros presentes
declaram-se absolutamente inteirados, bem como, de suas responsabilidades, declarando-se, ainda, integralmente desimpedidos,
para todos os efeitos legais, para o exercício do cargo, o Sr. Presidente conclamou os senhores Conselheiros a elegerem um
Presidente e um Vice-Presidente para o Conselho de Administração. Para o cargo de Presidente do Conselho de Administração
foi indicado e eleito, por unanimidade, o Conselheiro Gabriel Heleno Zaragueta e para o cargo de Vice-presidente do
Conselho de Administração, foi indicado e eleito, por unanimidade, o Conselheiro Antonio Carlos Teixeira Alvares. Em seguida,
por já se encontrar na condição de Presidente dos trabalhos da reunião, o Conselheiro Presidente, em cumprimento às
funções do Conselho de Administração, pôs em discussão a eleição da Diretoria da Brasilata S.A. Embalagens Metálicas, para
um mandato de três anos, a iniciar-se em 16 de novembro de 2023, findando-se por via de consequência, em 15 de novembro
de 2026. Foram indicados a reeleitos por unanimidade dos Conselheiros: para o cargo de Diretora Presidente a Sra. Amélia
Ramos Heleno brasileira, viúva, professora e empresária, portadora da Cédula de Identidade RG 1.360.130-1, SSP-SP,
inscrita no CPF-MF sob n° 144.234.338-93, residente e domiciliada na Rua Maranhão, 851, 18° andar, CEP 01240-001, São
Paulo - SP; para o cargo de Diretor Superintendente o Sr. Tiago Heleno Forte, brasileiro, casado, administrador de empresas,
portador da Cédula de Identidade RG 20.975.767, SSP-SP, inscrito no CPF-MF sob n° 286.980.688-47, residente e
domiciliado na Av. Diógenes Ribeiro de Lima, 705, CEP 05458-001, Pinheiros, São Paulo - SP; de Diretor Técnico o Sr. João
Vicente de Masi Tuma, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.191.647- SSP/SP, inscrito
no CPF- MF sob nº 083.553.818-40, residente e domiciliado na Ministro Ferreira Alves, 33, apto 122a, CEP 05009-060, São
Paulo - SP; para o cargo de Diretor Comercial, Sr. Alexandre Amaral Piazza, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da
Cédula de Identidade RG nº 21.310.348, SSP-SP, inscrito no CPF-MF sob nº 157.019.298,76, residente e domiciliado na Rua
Doutor Augusto de Miranda, 167- Vila Pompeia - CEP: 05026-000 - São Paulo - SP, para o cargo de Diretor Industrial, o Sr.
Luiz Cláudio Siqueira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 20.066.850-X, SSP-SP, inscrito
no CPF-MF sob n° 152.588.378-07, residente e domiciliado na Rua Comendador Quirino Teixeira, 101 casa 08 Palmas do
Tremembé, e, eleito para o cargo de Diretor Corporativo o Sr. Carlos Alberto Nogueira Vitor, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da Cédula de Identidade RG 8.149.399-1- IFC/RJ, inscrito no CPF-MF sob n° 206.292.998-62, residente e
domiciliado na Rua Cotoxó, 424, apartamento 11, Pompéia - São Paulo - SP - CEP 05021-000. Os eleitos são empossados
e encontram-se, pelas prescrições legais próprias, desimpedidos para o exercício de suas funções, dispensados de prestarem
caução. A seguir pelo Sr. Presidente foi proposto que a verba conferida pelos Srs. Acionistas a título de honorários destes
Conselheiros seria distribuída a critério de seus membros. Posta a matéria em votação, foi a mesma aprovada por unanimidade.
Por fim, o Sr. Presidente propôs que a verba destinada aos honorários da Diretoria assim fosse distribuída entre seus membros.
Posta a matéria em votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. As Declarações de Desimpedimento dos membros da
Diretoria foram apresentadas e encontram-se arquivadas na sede da Companhia. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr.
Presidente suspendeu os trabalhos para que fosse transcrita a Ata em livro próprio. Reabertos os trabalhos foi esta Ata
conferida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presenças: Gabriel Heleno Zaragueta Presidente; Tiago Heleno
Forte - Secretario; Gabriel Heleno Zaragueta; Antonio Carlos Teixeira Alvares; Dante Prati Fávaro; Denise Duarte Damiani; José
Roberto Securato Junior; Alexandre Gonçalves, Roberta Farina Espinosa De Los Monteros, João Vicente De Masi Tuma,
Lucas Heleno Forte, Sidney Teixeira Alvares Neto e Djalma Soares dos Santos Junior. Formalidades Legais: Declaramos que
a presente Ata e cópia Fiel da Ata de reunião dos membros do Conselho de Administração da Brasilata S.A. Embalagens
Metálicas, realizada em 13 de novembro de 2023, transcrita em livro próprio da Sociedade. Jundiaí, 13 de novembro de 2023
Tiago Heleno Forte - Secretário. Jucesp nº 446.029/23-3 em 22/11/2023. Maria Cristina Frei  -  Secretária Geral

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
 PROCESSO Nº 0010509-88.2023.5.15.0115

2ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP.
 EXEQUENTES: ALZEMAR ALVES DA SILVA. EXECUTADO: TRANSPORTE COLETIVO RIO MA-
DEIRA EIRELI E OUTROS (1). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamente cre-
denciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 78.903-F/
SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Fa-
cebook: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.com/
benitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Ave-
nida Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.830-
104, na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação 
judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimen-
to GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e terceiros interessa-
dos de que, no período de 07/12/2023 ás 13:00 hs, até 22/01/2024 ás 17:00 hs, estará aberto proce-
dimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para o bem descrito e caracterizado abaixo, 
na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via online através do 
site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br, e após esse período, na ausência de licitantes e/ou propos-
tas válidas assim consideradas pelo Juízo, que estará aberto, automaticamente procedimento de 
VENDA DIRETA JUDICIAL, no período de 23/01/2024 ás 13:00 hs, até 08/04/2024 ás 17:00 hs, na 
modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via E-mail: benito@be-
nitosoluçoesjudiciais.com.br. A presente venda se dará nos Termos deste Edital. IDENTIFICAÇÃO DO 
BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 26.247, do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Presidente Pru-
dente – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Um terreno, composto pelo lote no. 02 (dois), da quadra “A”, 
do loteamento denominado Chácaras Azaleia I, localizado na Rua Orlando Carlos da Silva, 146, nesta, 
com 5.015,48 metros quadrados. Benfeitoria: Um prédio de alvenaria com 864,71 metros quadrados 
de construção, utilizado como salão de festa. DATA DA AVALIAÇÃO: 25/07/2023. PERCENTUAL DA 
PENHORA: 100%. VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais). LOCALIZAÇÃO: 
Rua Orlando Carlos da Silva, 146, PRESIDENTE PRUDENTE/SP. ONÛS/OBSERVAÇÕES: R.15, 
R.18 – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA; AV.39,50,58 – PENHORA; AV.20,21,24,25,29,37,40,41,42,45,46,4
7,48,49,51,52,53,54,55,56,57,58 e 59 – INDISPONIBILIDADE.  CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDI-
CIAL 1- LOCAL E MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA 
E VENDA DIRETA POR INICIATIVA PARTICULAR. 2 - PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOS-
TAS: a) CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA: 15 (quinze) dias corridos. b) VENDA DIRETA: 
75 (setenta e cinco) dias corridos. Os bens que não receberem propostas válidas na “CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA”, poderão ser imediatamente alienados ao primeiro licitante que formular proposta que 
atenda às condições fixadas pelo edital (valor mínimo e quantidade de parcelas), que poderão ser 
apresentadas diretamente na plataforma ou www.benitosolucoesjudiciais.com.br, através do e-mail: 
benito@benitosolucoesjudiciais.com.br. 3- ENCERRAMENTO: Após o encerramento do prazo de re-
cebimento de propostas, o Corretor nomeado apresentará nos autos o “MAPA DE CLASSIFICA-
ÇÃO”, com todas as propostas recebidas. 4- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Através da plata-
forma https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, mediante “cadastro prévio” e “habilitação”, que poderá 
ser obtido através do atendimento às seguintes condições: A- Não poderão alegar desconhecimento 
das condições de venda, fixadas pelo edital de alienação, e de utilização da plataforma, assumindo os 
riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas de conexão particular à internet, não sendo 
cabível qualquer reclamação a esse respeito. B- O cadastro para obtenção de “login” e “senha” para 
acesso à plataforma, implicará em expressa anuência às regras do Edital de Alienação e de utilização 
da plataforma, e demais diretrizes previstas no ANEXO – I. C- recebida(s) a(s) proposta(s), as par-
tes serão cientificadas para manifestação no prazo comum de cinco dias, ocasião em que a 
executada poderá valer se da prerrogativa do art. 826 do CPC, cabendo-lhe os ônus integrais da 
execução, incluindo o pagamento da corretagem sobre o valor da proposta apresentada ou sobre o 
valor da execução, se inferior ao da proposta apresentada; D- decorrido o prazo supra, será publicado 
edital contendo a melhor proposta, conforme sua prévia análise, no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho - DEJT – para ciência de quem possa interessar, descrevendo o valor oferecido, a forma de 
pagamento e a descrição do bem; E- se houver senhorio direto, credor com garantia real ou com pe-
nhora anteriormente averbada que não seja parte na execução, serão cientificados pelo corretor ora 
nomeado, por qualquer meio idôneo, para que se manifestem no prazo comum de dez dias. 5- VALOR 
MÍNIMO: considerando o resultado negativo da hasta pública anteriormente designada, fixo o lance 
mínimo em 50% do valor da avaliação, nos termos do art. 895, II, do CPC/2015. Registro, ainda, que 
o ônus que recai sobre o imóvel será quitado com eventual produto da alienação, em preferên-
cia aos créditos exequendos, conforme deliberado pelo d. Juízo deprecante (ID. 17c889a - Pág. 
2) e de acordo com a advertência contida no despacho id a2fc278.  6- FORMA DE PAGAMENTO: 
À VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da intimação da homologação 
da proposta vencedora, ou, PARCELADO, apenas no caso de IMÓVEIS, com 25% (vinte e por cento) 
de entrada e saldo remanescente em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, atualizadas 
monetariamente pelo índice INPC (Índice nacional de preços ao consumidor), mediante deferimento 
judicial após análise da proposta, ficando o próprio bem (se imóvel) gravado por hipoteca, nos termos 
do artigo 895 do CPC. 7- CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Será considerada vence-
dora a proposta que resultar no maior valor acima do “preço mínimo” fixado para o bem. Propostas “À 
VISTA”, ou com o menor número de parcelas, preferem às propostas parceladas, nos termos do pa-
rágrafo 7º do artigo 895 do CPC. 7.1 Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte 
ordem: a) o pagamento à vista; b) a proposta com menor número de parcelas. Havendo propostas 
idênticas, a que tiver sido recebida em primeiro lugar. 8- DOS HONORÁRIOS: O adquirente pagará 
ao Corretor responsável a importância de 5% (cinco por cento) do preço da alienação no prazo máxi-
mo de 5 (cinco) dias a contar da homologação da proposta de arrematação, através de transferência 
bancária, em conta a ser indicada pelo corretor responsável. Os referidos honorários não integram 
(não estão inclusos) no preço, e este não será devolvido ao adquirente em nenhuma hipótese, salvo 
se a alienação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do proponente. A 
partir da publicação do Edital, na hipótese de adjudicação do (s) bem(s) pelo exequente, este ficará 
responsável pela integralidade dos honorários do corretor responsável. 9- PARCELAMENTO DO AR-
TIGO 895 PARÁGRAFO 1º DO CPC: As propostas deverão ser apresentadas ao senhor Corretor, 
conforme item 3, e não havendo propostas mais vantajosas, serão apreciadas pelo juízo ao final do 
certame. O seu recebimento não interrompe ou suspende o curso/prazos da alienação, e tampouco 
vinculam o juízo. 10- PROPOSTA CONDICIONAL: Propostas que não atendam às condições fixadas 
pelo edital, inclusive quanto a: “valor mínimo”, “quantidade de parcelas” ou estejam “condicionadas” 
poderão ser recepcionadas na modalidade “condicional”. O recebimento de propostas na modalidade 
“condicional”, não interrompe ou suspende o curso/prazos da alienação e tampouco vinculam o juízo. 
11- HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: A alienação dos bens será formalizada por 
termo nos autos da execução, abrindo prazo para o arrematante vencedor realizar o recolhimento do 
valor proposto e honorários do corretor responsável no prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação. 
12- ÔNUS: Nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional e artigo 110 da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a aquisição através de 
alienação judicial (expropriação), tem natureza jurídica de AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, ou seja, o arre-
matante e o bem adquirido não respondem por nenhum débito que incida sobre o bem (seja ele móvel 
ou imóvel), especialmente IPTU, IPVA, MULTAS E JUROS, DÉBITOS CONDOMINIAIS, que são de 
responsabilidade do executado, nos termos dos artigos 1.430 do Código Civil e 908, § 1º do Código 
de Processo Civil. Conforme já decidiu o TST (TST-RO-6626-42.2013.5.15.0000; TST_REENEC E 
RO - 75700- 07.2009.5.05.0000; TSTReeNec e RO-12600-56.2009.5.09.0909; TST-RXOF e ROAG - 
58400- 44.2005.5.06.0000; TST-RXOF e ROMS-25600-26.2006.5.06.0000).  I- HIPOTECA: Estando 
o imóvel gravado por hipoteca, esta será cancelada após a expropriação, nos termos do artigo 1.499, 
inciso VI do Código Civil. II- BAIXA DE ÔNUS: Com o registro da carta de alienação /arrematação, os 
ônus averbados à margem da certidão de ônus reais (certidão de matrícula) serão cancelados pelo 
Oficial do Registro de Imóveis. II- DESVINCULAÇÃO DE ÔNUS: A recusa à desvinculação dos débi-
tos fiscais, condominiais e a inobservância da adequada base de cálculo para apuração do ITBI (Im-
posto de Transmissão de bem imóvel) caracterizará ato atentatório a dignidade da justiça, por se tra-
tarem de providências que decorrem de lei. (STJ RECURSO ESPECIAL Nº 863.893 - PR 
(2006/0141866-4). IV- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: Em caso de alienação fiduciária, eventual crédito 
sub-roga-se sobre o “preço” da arrematação. 13- PROPOSTA APRESENTADA DIRETAMENTE NO 
PROCESSO: Por determinação expressa do artigo 1º do Provimento 4/2019, as expropriações devem 
obrigatoriamente ser promovidas pela DIVISÃO DE EXECUÇÃO ou através de ALIENAÇÃO POR 
INICIATIVA PARTICULAR, que sempre serão precedidas de edital de alienação com ampla publicida-
de. Propostas apresentadas diretamente nos autos, antes, durante ou após o certame, em homena-
gem à isonomia e publicidade, não serão conhecidas. 14- DA ARREMATAÇÃO “COM CRÉDITOS”: 
Se o crédito dos exequentes for suficiente para a aquisição do bem na alienação por iniciativa particu-
lar, e os exequentes desejarem oferecer proposta de arrematação utilizando tal crédito, serão obser-
vadas as seguintes regras: a) Na hipótese de o exequente ser o único credor trabalhista com crédito 
habilitado nos autos da execução em que foi determinada a alienação do bem penhorado, a arrema-
tação com a utilização dos créditos somente será deferida se, por ocasião da realização da alienação 
por iniciativa particular, apresentar ao Corretor responsável a certidão atualizada do seu crédito, até o 
dia útil imediatamente anterior à data da alienação, bem como certidão que comprove ser ele/a o 
único credor trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alienação do bem 
penhorado, tendo em vista o disposto no §1º do art. 892 do Código de Processo Civil (“Se o exequen-
te arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos 
bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se 
sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente”); b) Na hi-
pótese de existir mais de um credor trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi determina-
da a alienação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente será deferida 
se todos os credores trabalhistas se fizerem presentes, pessoalmente ou devidamente representados 
por procurador com poderes específicos para tal ato, e manifestarem o desejo de arrematar conjunta-
mente o bem, hipótese na qual cada um deles adquirirá uma parte ideal proporcional ao seu crédito, 
cabendo-lhes pagar proporcionalmente à comissão fixada ao Corretor Judicial. c) Na hipótese da alí-
nea anterior, caso não haja a concordância de arrematação conjunta de todos os credores, será inde-
ferida a arrematação por crédito. d) Na hipótese da alínea b, em que a arrematação será feita coleti-
vamente por todos os credores trabalhistas, os interessados e/ou seus procuradores deverão informar 
ao Corretor responsável da aquisição coletiva naqueles exatos moldes, apresentando ao gestor no-
meado as respectivas procurações e certidões atualizadas dos seus créditos, até o dia útil imediata-
mente anterior à data da alienação, bem como certidão que comprove serem eles/as os únicos credo-
res trabalhistas com créditos habilitados no processo piloto.  15- ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO 
DOS BENS: A arrematação será realizada no estado de uso e conservação em que se encontram, 
sendo de exclusiva responsabilidade dos interessados a verificação/levantamento antecipado quanto 
aos ônus, ocupação, viabilidades, restrições legais, urbanísticas e ambientais, inclusive, permissões, 
consertos, reparos ou mesmo providências referentes à remoção, embalagem, transporte e qualquer 
informação que se julgue necessário. 16- “AD CORPUS”: As medidas indicadas são meramente 
enunciativas. A arrematação de imóvel não abrangerá bens móveis que se encontram em seu interior, 
salvo disposição expressa em sentido contrário. 17- DA IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMEN-
TO, INADIMPLEMENTO E MORA DO ARREMATANTE: Ressalvada a hipótese do artigo 903, pará-
grafo 5º do Código de Processo Civil, a proposta de arrematação é irrevogável e irretratável e vincula 
o proponente. A ausência do depósito (inadimplemento), acarretará a perda, em favor da execução, 
do valor já pago, além da integralidade da comissão devida ao corretor responsável, sem prejuízo de 
aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor da venda, com a execução do 
valor remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes, com responsabilidade 
solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. 18- 
DOS RECURSOS: Os embargos à arrematação, nos termos do artigo 903 do Código de Processo 
Civil não terão efeito suspensivo, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham 
a serem julgados procedentes os embargos. O prazo para eventuais embargos à arrematação ou 
adjudicação passará a fluir da data da alienação, independentemente de nova notificação. 19- VISTO-
RIA: Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel pelos interessados, desde que acompanhados 
pelo CORRETOR ou por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia do presente 
despacho, devidamente assinada por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDICIAL, que 
possibilita o ingresso e a visitação do imóvel a ser alienado. É vedado aos depositários, criar embara-
ços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, 
inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a providência se 
mostre necessária à expropriação. 20- DA EVICÇÃO: I - Constitui ônus do Arrematante o acompanha-
mento da expedição da carta de alienação/arrematação junto ao cartório, e seu imediato registro. 
Qualquer dificuldade quanto à: obter/localizar o bem móvel ou imóvel, registro da carta de arremata-
ção/alienação, imitir-se na posse, deverão ser imediatamente comunicadas ao juízo responsável para 
as providências cabíveis. II - O Corretor nomeado não responde pela evicção, atuando como mero 
mandatário, ficando, assim, eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens 
alienados (ocultos ou não), bem como, também por indenizações, trocas, consertos, compensações 
financeiras de qualquer hipótese ou natureza. 21- REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: Se o(a) executado(a) 
pagar a dívida antes de adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 826, do Novo 
Código de Processo Civil, deverá apresentar, a guia comprobatória do referido pagamento da dívida 
atualizada, juros, custas, honorários advocatícios, e 2,5% (dois e meio por cento) do valor da avalia-
ção do bem, a título de honorários ao Corretor nomeado (artigo 6º, § 1º do Provimento GP-CR 
04/2014). 22 - DA PREFERÊNCIA PELA AQUISIÇÃO GLOBAL: A arrematação global prefere à indi-
vidual, nos termos disposto no artigo 893 do Código de Processo Civil.  23- DESPESAS QUE INCI-
DEM NA ARREMATAÇÃO: Todas as providências e despesas referentes à transferência de imóveis 
e veículos, tais como registro da carta de arrematação/alienação, ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, 
certidões, registros, averbações, retificação de área e outras eventuais despesas pertinentes, inclusi-
ve débitos apurados junto ao INSS oriundos de construção e/ou reformas não averbadas e ainda, 
despesas com a remoção de bens móveis, correrão por conta do arrematante ou adjudicante. 24- DAS 
OMISSÕES: Os casos omissos e havendo incidentes ocorridos por ocasião da expropriação, serão 
resolvidos pelo Juízo mediante provocação. Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros de 
digitação, e demais inconsistências das informações apresentadas até a assinatura do auto. Santo 
Antônio de Posse, 07/12/2023, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial Habilitado no TRT-
15, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004058-85.2021.8.26.0586 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Roque, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO 
AUGUSTO GALVAO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ODETE DO NASCIMENTO 
VIEIRA, Brasileira, RG 173959143, CPF 02089901861, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social – 
Região Administrativa Paulistana, alegando em síntese: que a requerida firmou aditamento ao 
contrato de prestação de serviço com a requerente, em razão de matrícula escolar no estabelecimento 
de ensino da requerente no ano letivo de 2018 sob o nº 1790, que, em razão do contrato firmado, a 
requerida contraiu um débito atualizado até 04/10/2021 de R$ 10.569,71 com a requerente. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Roque, aos 13 de novembro de 2023. 
 

 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000631-38.2023.8.26.0001. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ZENAIDE ALVES 
GONÇALVES, CPF. 258.002.805-68, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de 
Sentença por parte de Instituição Paulista Adventista de Educação e Assist. Social – Reg. 
Adm. Leste, em função da condenação nos autos de cobrança sobre créditos educacionais. 
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por edital 
para que, no prazo de 15 dias, a fluir do prazo supra, efetue o pagamento de R$ 19.199,29 (fls.35), 
que deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento, sob pena de multa de 10% e também de 
honorários advocatícios de 10% (art. 523, §1º do CPC). Fica ainda INTIMADA, do bloqueio 
efetuado via SISBAJUD do valor de R$ 1.177,28 (fls. 41/42), para que, no prazo de 05 dias, a 
fluir do prazo supra, querendo, apresente impugnação, ficando advertida de que será nomeado 
curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de agosto de 2023. 

 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001155-21.2021.8.26.0152. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara 
Civel do Foro de Cotia/SP, Dra. DÉBORA CUSTÓDIO SANTOS MARCONI, FAZ SABER a co-executada MIRIAN SILVA 
SANTANA, RG. 37.550.345-6 e CPF. 464.381.655-49, que ALCYR DE BARROS RONDON, já qualificados nos autos supra, 
ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 9.709,14 (Fevereiro/2021), referente Contrato de Compra 
e Venda de Imóvel firmado entre as partes, do Lote nº 32 – Quadra F, do Loteamento Morada de Santa Fé, Comarca de 
Cotia/SP, onde a co-executada deixou de pagar as parcelas vencidas entre 25/03/2020 e 25/01/2021, conforme documentos 
anexos aos autos. Estando a co-executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e 
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral 
no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à 
Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do 
NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas (Art. 344 do NCPC). Será o edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. Cidade de Cotia, aos 15 de dezembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004355-36.2021.8.26.0152. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara 
Civel do Foro de Cotia/SP, Dra. DÉBORA CUSTÓDIO SANTOS MARCONI, FAZ SABER a FABIANO DE SOUZA, RG. 
28.237.731-1, CPF. 212.727.588-85 que M. ISAAC PIRES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, já qualificado nos 
autos supra, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 7.141,56 (Maio/2021), referente Contrato 
de Compra e Venda de Imóvel firmado entre as partes, do Lote nº 22 – Quadra B, do Loteamento Reserva dos Pires, onde os 
executados deixaram de pagar as parcelas vencidas entre 23/01/2021 e 23/04/2021, conforme documentos anexos aos autos. 
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, paguem a dívida, custas e despesas 
processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo 
declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereçam Embargos à Execução, em 
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas (Art. 344 do NCPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
Cidade de Cotia, aos 15 de dezembro de 2023.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007195-21.2023.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Regional 
de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem, do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Andréa Galhardo Palma, na forma da lei, FAZ SABER a TECNO GRÃOS COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.,CNPJ nº 
28.227.685/0001-22, que fora requerida sua decretação de FALÊNCIA por PLENOINVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS, esta, credora da ré por meio do Termo de Cessão nº 33608, da quan�a de R$ 80.826,60 (Jul/23) decorrente dos 
�tulos de nº 381/C, 381/D, 381/E, 381/F e 381/G, e, ante o inadimplemento obje�va o pagamento no prazo de 10 dias, nos termos 
do art. 98, § único, da Lei n° 11.101/05, oferecendo, caso repute necessário, a defesa que �ver, sob pena de ser-lhe decretada a 
FALÊNCIA para todos os efeitos legais. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que na forma do art. 98, § único, da Lei 
11.101/05 e Súmula 29 do STJ, o devedor no prazo da contestação, deposite o valor correspondente ao total do crédito, acrescido de 
correção monetária, juros e honorários advoca�cios fixados em 10%, hipótese em que a falência não será decretada. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor (CPC, art. 344). Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
São Paulo, 14 de dezembro de2023.                                             P-19e20/12

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1093301-43.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central C�vel, Estado de São Paulo, Dr(a). L�via Mar�ns Trindade Prado, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luiz �enrique Co�e, Arlindo Fernandes Monteiro, IVONE MARIA DOS SANTOS MONTEIRO, MARIA �ELENA 
FERNANDES MONTEIRO, MARIA ELIETE DA SILVA MAR�UES, RODRIGO JOSÉ MAR�UES, Rosineia Viana Meira Co�e, VALDIR 
T�OMAZ DA SILVA, ANA CORREA DA SILVA, e ANTONIO CARDOSO DA SILVA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus c�njuges e/ou sucessores, que Odete Madalena da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de dom�nio sobre imóvel localizado na Rua Eugenio Pradez, nº 102, Jardim Piracuama, São Paulo/SP, CEP� 05763-340, 
alegando posse mansa e pac�fica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste 
edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                          P-19e20/12

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

Solicitamos que o Sr. JUCÉLIO DA SILVA SANTOS, portador da CTPS nº 0302008 / 15806-SP,  CPF: 302.008.158-
06 - RG: 41967469X, Endereço: Rua DESDEMONE DA CONCEIÇÃO DE MORAIS, 359 Cajamar - SP, funcionário da
empresa JMW FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 13.773.225.0003-94, compareça ao
nosso Departamento Pessoal no prazo de 72 horas. Esgotado esse prazo, o caso será incurso na letra “i’ do artigo
482 da CLT, configurando abandono de emprego, ultimo dia Trabalhado: 27/10/2023 o que importará em seu
desligamento desta empresa. São Paulo, 18/12/2023.

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

DECLARAÇÃO
Eu Erik Oliveira Morais, portador da cédula de iden-
tidade nº273772314, declaro para os devidos fins, que 
o meu diploma do Curso Superior de Licenciatura em 
Educação Artística com Habilitação em Artes Cêni-
cas foi extraviado, razão pela qual estou solicitando 
a expedição da “Segunda via”. Declaro, outrossim, 
que me comprometo a inutilizar o documento ante-
riormente expedido, no caso de vir a ser localizado.
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